
 

MENSAGEM Nº 505 

 

 

 

 

 

 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade, o Projeto de 
Lei nº 5.649, de 2019, que “Altera a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, para 
proporcionar acesso a bolsas de pesquisa, de desenvolvimento, de inovação e de 
intercâmbio a alunos, a docentes, a ocupantes de cargo público efetivo, a detentores 
de função ou emprego público e a pesquisadores externos ou de empresas 
efetivamente envolvidos nessas atividades, e a Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, 
para prever a concessão das mesmas bolsas a ocupantes de cargo público efetivo de 
técnico-administrativo que atuem em instituições federais de ensino e que estejam 
envolvidos nas referidas atividades”. 

 

Ouvida, a Advocacia-Geral da União manifestou-se pelo veto ao seguinte 
dispositivo do Projeto de Lei: 

 

Art. 2º do Projeto de Lei. 

 

“Art. 2º A Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 
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Art. 3º  ........................................................................................................... 

 ............................................................................................................................ 

Parágrafo único. As Instituições Federais de Ensino poderão conceder, na 
forma do regulamento, bolsas de pesquisa, de desenvolvimento, de inovação 
e de intercâmbio aos ocupantes de cargo público efetivo de técnico-
administrativo envolvidos nessas atividades, atendido o disposto no art. 8º 
desta Lei. (NR) 

Art. 8º  ........................................................................................................... 

 ............................................................................................................................ 

§ 3º As atribuições previstas no inciso II do caput deste artigo incluem a 
coordenação de projetos de pesquisa e extensão, cabendo a percepção de 
bolsas de pesquisa e extensão, pagas diretamente pelas Instituições Federais 
de Ensino, por agência oficial de fomento, por fundação de apoio devidamente 
credenciada por Instituição Federal de Ensino ou por organismo internacional 
amparado por ato, tratado ou convenção internacional. (NR)” 

 

Razões do veto 

 

“A proposição legislativa em questão visa alterar a Lei nº 11.091, de 12 de 
janeiro de 2005, em especial os dispositivos que tratam das atribuições gerais 
dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação nas Instituições Federais de 
Ensino vinculadas ao Ministério da Educação. No entanto, os dispositivos que 
seriam alterados consubstanciam matéria pertinente ao regime jurídico de 
servidores públicos civis da União, conforme interpretação do Supremo Tribunal 
Federal sobre o tema, além disso a proposta preveria os desdobramentos das 
atribuições legais desses cargos e a possibilidade de o servidor receber bolsa 
de pesquisa e extensão para o exercício dessas atribuições. 

Nesse sentido, em que pese a boa intenção do legislador, a proposta 
incorre em inconstitucionalidade formal, tendo em vista que o teor do dispositivo, 
originado da iniciativa parlamentar, afrontaria diretamente a alínea “c” do inciso 
II do §1º do art. 61 da Constituição, que confere competência privativa ao 
Presidente da República para legislar sobre o regime jurídico dos servidores 
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públicos civis da União. Portanto, diante da mencionada inconstitucionalidade, 
faz-se necessária a recomendação de veto ao referido dispositivo.” 

 

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar o 
dispositivo mencionado do Projeto de Lei em causa, as quais submeto à elevada 
apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

 

 

Brasília, 10 de outubro de 2023. 



 
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Altera a Lei nº 11.892, de 29 de 
dezembro de 2008, para proporcionar 
acesso a bolsas de pesquisa, de 
desenvolvimento, de inovação e de 
intercâmbio a alunos, a docentes, a 
ocupantes de cargo público efetivo, a 
detentores de função ou emprego 
público e a pesquisadores externos ou 
de empresas efetivamente envolvidos 
nessas atividades, e a Lei nº 11.091, 
de 12 de janeiro de 2005, para prever 
a concessão das mesmas bolsas a 
ocupantes de cargo público efetivo de 
técnico-administrativo que atuem em 
instituições federais de ensino e que 
estejam envolvidos nas referidas 
atividades. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º O § 6º do art. 5º da Lei nº 11.892, de 29 de 

dezembro de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 5º ................................ 

................................................... 
§ 6º Os Institutos Federais poderão 

conceder, nos termos de regulamentação a ser editada 
por órgão técnico competente do Ministério da 
Educação, bolsas de pesquisa, de desenvolvimento, de 
inovação e de intercâmbio a alunos, a docentes, a 
ocupantes de cargo público efetivo, a detentores de 
função ou de emprego público e a pesquisadores 
externos ou de empresas efetivamente envolvidos 
nessas atividades.”(NR) 
Art. 2º A Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 3º ................................ 

................................................... 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Parágrafo único. As Instituições Federais 
de Ensino poderão conceder, na forma do regulamento, 
bolsas de pesquisa, de desenvolvimento, de inovação 
e de intercâmbio aos ocupantes de cargo público 
efetivo de técnico-administrativo envolvidos nessas 
atividades, atendido o disposto no art. 8º desta 
Lei.”(NR) 

“Art. 8º ................................ 
................................................... 

§ 3º As atribuições previstas no inciso II 
do caput deste artigo incluem a coordenação de 
projetos de pesquisa e extensão, cabendo a percepção 
de bolsas de pesquisa e extensão, pagas diretamente 
pelas Instituições Federais de Ensino, por agência 
oficial de fomento, por fundação de apoio 
devidamente credenciada por Instituição Federal de 
Ensino ou por organismo internacional amparado por 
ato, tratado ou convenção internacional.”(NR) 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.     

 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 



LEI Nº 14.695, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023 

 

 

 

Altera a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro 
de 2008, para proporcionar acesso a 
bolsas de pesquisa, de desenvolvimento, 
de inovação e de intercâmbio a alunos, a 
docentes, a ocupantes de cargo público 
efetivo, a detentores de função ou 
emprego público e a pesquisadores 
externos ou de empresas efetivamente 
envolvidos nessas atividades, e a Lei nº 
11.091, de 12 de janeiro de 2005, para 
prever a concessão das mesmas bolsas a 
ocupantes de cargo público efetivo de 
técnico-administrativo que atuem em 
instituições federais de ensino e que 
estejam envolvidos nas referidas 
atividades. 

 

 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei: 

Art. 1º  O § 6º do art. 5º da Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º  .............................................................................................................. 

 ..................................................................................................................................... 

§ 6º Os Institutos Federais poderão conceder, nos termos de regulamentação 
a ser editada por órgão técnico competente do Ministério da Educação, bolsas de 
pesquisa, de desenvolvimento, de inovação e de intercâmbio a alunos, a docentes, 
a ocupantes de cargo público efetivo, a detentores de função ou de emprego público 
e a pesquisadores externos ou de empresas efetivamente envolvidos nessas 
atividades.” (NR) 

Art. 2º (VETADO). 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 10 de outubro de 2023; 202o da Independência e 135o da República. 



11/10/2023, 11:55 SUPER/PR - 4640998 - OFÍCIO

https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=5154687&infr… 1/1

 00025.004422/2023-71
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
 
 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 740/2023/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados - Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 
 

Assunto: Veto parcial.
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República restitui
autógrafo do texto aprovado do Projeto de Lei nº 5.649, de 2019, que, com veto parcial, se
converteu na Lei nº 14.695, de 10 de outubro de 2023.

 

Atenciosamente,

RUI COSTA

Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 11/10/2023, às 11:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4640998 e o código CRC
16371E33 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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